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INDICAÇÃO N°161/2018 
Livro 	 _ 	 Fls 

Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, 
usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria competente, a necessidade de se fazer um processo 
licitatório para concessão de ponto de táxi para os Bairros de Cacaria, Caiçara, 
Varjão, Rosa Machado e Serra do Matoso, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Por ser tratar de um serviço de interesse público, que 
requer legislação e regulamentação em todos os aspectos, considerando que o táxi 
é um dos meios essenciais para o transporte na cidade, dando suporte aos meios 
de transporte de massa, tal reivindicação visa proporcionar público a maneira 
como o cidadão interessado em adquirir ou pleitear uma permissão de táxi deva 
proceder junto ao órgão do poder concedente. 

Entendo justificada a presente proposição aguardando, 
assim, seu pronto atendimento 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018. 

ALEX JOAQUI DA SILVA 
- Vereado 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

